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LEI N.º 1.139,

DE 06 DE ABRIL DE 2009.

“Estabelece Normas para Transporte de Passageiros em Veículos de Carga, no Município de Rosário Oeste/MT.”

O  EXCELENTÍSSIMO  PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Esta Lei Municipal regulamenta o transporte de passageiros em veículos de carga no âmbito do Município de Rosário Oeste, consoante as diretrizes emanadas do artigo 109 do Código de Trânsito Brasileiro e do CONTRAN.

Art. 2º Os usuários do serviço público de transporte de passageiros, para todo e qualquer efeito são considerados consumidores e sem prejuízo do que dispõe a Lei Federal n.º 8.078 de 11 de setembro de 1990, são seus direitos:

I - receber serviço adequado;

II - receber do Poder Concedente, da concessionária ou permissionária informações, para defesa de seus direitos individuais ou coletivos;

III - obter e utilizar o serviço público, com liberdade de escolha, observadas as normas do Poder Concedente;

IV - levar ao conhecimento do Poder Público, da concessionária ou da permissionária as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária ou permissionária na prestação do serviço;

VI - utilizar terminais e abrigos confortáveis e seguros;

VII - receber informações sobre itinerários das linhas e serviços.

Art. 3° O transporte de carga em veículos destinados ao transporte de passageiros, do tipo ônibus, microônibus, ou outras categorias, está autorizado desde que observadas as exigências desta Lei, bem como os regulamentos dos respectivos poderes concedentes dos serviços.

Art. 4° A carga só poderá ser acomodada em compartimento próprio, separado dos passageiros, que no ônibus é o bagageiro.

Art. 5º Fica expressamente proibido o transporte de produtos considerados perigosos conforme legislação específica, bem como daqueles que, por sua forma ou natureza, comprometam a segurança do veículo, de seus ocupantes ou de terceiros.

Art. 6º São condições mínimas para concessão de autorização que os veículos estejam adaptados com:

I - bancos com encosto, fixados na estrutura da carroceria;

II – carroceria, com guardas altas em todo o seu perímetro, em material de boa qualidade e resistência estrutural;

III - cobertura com estrutura em material de resistência adequada;

Parágrafo único. Os veículos referidos neste artigo só poderão ser utilizados após vistoria da autoridade competente para conceder a autorização de trânsito

Art. 7º Satisfeitos os requisitos enumerados no artigo anterior, a autoridade competente estabelecerá no documento de autorização as condições de higiene e segurança, definindo os seguintes elementos técnicos:

I - o número de passageiros (lotação) a ser transportado;

II - o local de origem e de destino do transporte;

III - o itinerário a ser percorrido;

IV – o prazo de validade da autorização.

Art. 8º O número máximo de pessoas admitidas no transporte será calculado na base de 35dm2 (trinta e cinco decímetros quadrados) do espaço útil da carroceria  por pessoa, incluindo-se o encarregado da cobrança de passagem e atendimento aos passageiros.

Art. 9º Para o transporte de passageiros em veículos de carga não poderão ser utilizados os denominados "basculantes" e os "boiadeiros".

Art. 10. Pela inobservância ao disposto nesta Lei, fica o proprietário, ou o condutor do veículo, conforme o caso, sujeito às penalidades aplicáveis simultânea ou cumulativamente, e independentemente das demais infrações previstas na legislação de trânsito.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 06 de abril de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal 
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